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UMA VERSÃ0 2.0 DO RMC? 
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O RCC É ILEGAL?

MP Nº 1 .106,  DE 17/03/2022;
INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS Nº 131 DE 25/03/2022;
RESOLUÇÃO CNPS Nº 1 .348,  DE 12 DE ABRIL DE 2022;
INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS Nº 134 DE 22/06/2022 

LEI Nº 14.431 ,  DE 03/08/2022;
INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS Nº 138,  10/11/2022

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1 .164,DE 02/03/2023;

LEI Nº 14.509,  DE 27/12/2022 (V.  DERRUBADA DE VETO).



NÃO.. .

AULA RCC

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.106, DE 17 DE MARÇO DE 2022

- alterou a Lei n. 10.820/03 para prever que beneficiários do INSS e do BPC poderiam ter
5% da margem consignável para cartão de crédito consignado ou cartão consignado de
benefício;

- foi convertida na Lei n. 14.431/2022;

LEI Nº 14.431, DE 3 DE AGOSTO DE 2022
- alterou a Lei 10.820/03, entre outras coisas, para permitir que beneficiários do INSS, BPC
e titulares de Renda Mensal Vitalícia da Lei 6.179/74 contratem cartão de crédito
consignado e cartão de benefício consignado, só que agora com a margem de 5% para
cada um dos cartões;

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.164, DE 2 DE MARÇO DE 2023
- alterou a Lei 10.820/03 para excluir a possibilidade de crédito consignado para os
beneficiários de BPC, de programas de transferência de renda (ex. Auxílio Brasil, Bolsa
Família.

Página 2 de 13

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14431.htm


PÚBLICO ALVO

APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DO INSS;

TITULARES DO BENEFÍCIO DE
PRESTAÇÃO CONTINUADA;

TITULARES DA RENDA
MENSAL VITALÍCIA – RMV.

 

DE 17/03/22 A 02/03/23

APOSENTADOS E PENSIONISTAS
DO INSS;

APÓS 02/03/23

SERVIDORES PÚBLICOS
FEDERAIS (LEI 8.112/90)

APÓS 04/05/23

AULA RCC

	MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.164, DE 2 DE MARÇO DE 2023
- alterou a Lei 10.820/03 para excluir a possibilidade de crédito consignado para os
beneficiários de BPC, de programas de transferência de renda (ex. Auxílio Brasil, Bolsa
Família).
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@HOMEROMEDEIROS.PROF

POR HOMERO MEDEIROS 

AULA 02
PETIÇÃO INICIAL - NÃO CONTRATAÇÃO

DO CARTÃO DE BENEFÍCIO
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POR QUAL CANAL?

NOTIFICAÇÃO 
PREPARATÓRIA

PRAZO PARA
ATENDIMENTOQUEM NOTIFICAR? 

@HOMEROMEDEIROS.PROF
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NOTIFICAÇÃO
PREPARATÓRIA
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NOTIFICAÇÃO
PREPARATÓRIA
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NOTIFICAÇÃO
PREPARATÓRIA
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@HOMEROMEDEIROS.PROF

ANÁLISE DA ASSINATURA ELETRÔNICA - antes da IN 138/22

produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizado pela ICP-Brasil;
outro meio de comprovação da autoria e
integridade de documentos em forma
eletrônica, inclusive os que utilizem
certificados não emitidos pela ICP-Brasil,
desde que admitido pelas partes como válido
ou aceito pela pessoa a quem for oposto o
documento.

MP 2200/01 (ART. 10)

produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizado pela ICP-Brasil;
outro meio seguro, tais como: senha
eletrônica, código de autenticação por
dispositivo pessoal e intransferível,
identificação biométrica

CIRCULAR 4.036/20 (ART. 5º)
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@HOMEROMEDEIROS.PROF

ANÁLISE DA ASSINATURA ELETRÔNICA - PÓS IN 138/22

ASSINATURA ELETRÔNICA AVANÇADA:
certificados não emitido pela ICP-Brasil;
outro meio de comprovação da autoria/integridade, desde que:

associação unívoca ao signatário;
emprega dados para a criação da assinatura eletrônica que somente o signatário tem o controle;
se relaciona a dados cuja alteração posterior é detectável

ASSINATURA ELETRÔNICA QUALIFICADA:  certificado digital ICP-BRASIL;

LEI 14.063/20

AULA RCC

https://docs.dataprev.gov.br/wp-content/uploads/2023/02/202200036965_Requisitos-
Tecnicos-Solucao-de-Biometria-no-Processo-de-Concessao-de-Emprestimo-Consignado-
1.pdf

LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
art. 4º[...]
II - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil
ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de documentos em forma
eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for
oposto o documento, com as seguintes características:

a) está associada ao signatário de maneira unívoca;

b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado
nível de confiança, operar sob o seu controle exclusivo;

c) está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer modificação
posterior é detectável;

III - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital, nos termos do § 1º do
art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Página 10 de 13



@HOMEROMEDEIROS.PROF

REQUISITOS TÉCNICOS DATAPREV

de alterações no documento depois de
assinado eletrônicamente

1  -MECANISMO DE DETECÇÃO

utilização exclusiva da biometria capturada
ao contrato ao qual se destina;
necessidade validação da biometria
capturada com outra base (governo ou, caso
seja impossível tecnicamente, com
documento oficial com foto);
score do resultado de avaliação por
convergência de similaridade;
assinatura deve conter identificação da
localização e controle de data/hora;
a biometria capturada deverá constar do
contrato;
assinatura eletrônicas válidas: avançada e a
qualificada da Lei 14.063/2020

 3-ATO DA CONTRATAÇÃO

solução liveness com nível iBeta2 e
padrões IEEE Std 2790-2020 e ISO/IEC
30.107-3;
qualidade de biometria facial
compatível com a ISO/IEC 29.794-5;

2 -  GARANTIA DE VIVACIDADE

NT/DRN/001/2022

AULA RCC

https://docs.dataprev.gov.br/wp-content/uploads/2023/02/202200036965_Requisitos-
Tecnicos-Solucao-de-Biometria-no-Processo-de-Concessao-de-Emprestimo-Consignado-
1.pdf

LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
art. 4º[...]
II - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil
ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de documentos em forma
eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for
oposto o documento, com as seguintes características:

a) está associada ao signatário de maneira unívoca;

b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado
nível de confiança, operar sob o seu controle exclusivo;

c) está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer modificação
posterior é detectável;

III - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital, nos termos do § 1º do
art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
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PETIÇÃO INICIAL 
EM CASO DE FRAUDE
NO CARTÃO DO INSS

@HOMEROMEDEIROS.PROF
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MUITO
OBRIGADO!

@HOMEROMEDEIROS.PROF

@HOMEROMEDEIROS.PROF

HOMERO MEDEIROS-PROFESSOR

HOMERO MEDEIROS_PROFESSOR
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